
   

 

   

 

PORTARIA CNMP-SG Nº 207 DE 24 DE ABRIL DE 2026 

 

 

 

O SECRETÁRIO-GERAL DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 7º, § 1º, da Portaria 

CNMP-PRESI nº 26, de 12 de fevereiro de 2014, alterada pela Portaria CNMP-PRESI nº 83, 

de 21 de julho de 2015, e o que consta do Processo CNMP nº 19.00.4008.0007048/2021-55, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar Bernardo Morais Cavalcanti, Membro Auxiliar da Presidência e 

Diretor do Departamento de Análise e Produção do Conhecimento do Ministério Público – 

DAPCMP, gestor titular, e Leonardo Otreira, Promotor de Justiça, gestor suplente, do Acordo 

de Cooperação Técnica nº 17/2022, entre si a Polícia Federal e o Conselho Nacional do 

Ministério Público, com o objetivo de promover alinhamento entre a Polícia Federal e o 

Ministério Público, no desempenho da atividade de Inteligência e na proteção de conhecimentos 

sensíveis relativos aos interesses e à segurança do Estado e da socidade. 

Art. 2º Fica revogada a Portaria CNMP-SG nº 133, de 30 de abril de 2024. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

CARLOS VINÍCIUS ALVES RIBEIRO 

Secretário-Geral do Conselho Nacional do Ministério Público 
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